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e Cultura, de nosso município".

Excelentíssimo Presidente,

O Vereador FRANCO VALERIO CEBALHO DA CUNHA - PROS, nos termos

regimentais, ouvido o Plenário, encaminha a presente Indicagão endereçada a Excelentíssima Prefeita

Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, para que implemente as medidas legais cabíveis visando a

destinação do Prédio da Escola Estadual Esperidião Marques, localizada na Praça Duque de

Caxias, Bairro Centro, em Cáceres/lVlT, paraa nova sede da Secretaria de Turismo e Cultura, de

nosso município pelos seguintes fundamentos:

JUSTIFICATIVA

Nobres colegas Vereadores,

Foi com muita tristeza que recebemos a notícia do fechamento, por parte do Estado

de Mato Grosso, da histórica escola Estadual Esperidião Marques, localizada no Baino Centro, em

nosso município.
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Foram anos auxiliando a formação de vários alunos, que também manifestaram suas

irresignações nas redes sociais, a esta medida repentina adotada pelo Governador Mauro Mendes.

Houve a manifestação de vários ex-alunos no sentido da destinação do prédio da

referida escola, para abrigar um órgão municipal ou estadual, evitando assim, que ele flrque

abandonado pelo Poder Público e consequentemente sofra depredações por parte dos vândalos, como

ocolreu com o prédio da antiga Câmara Municipal de Cáceres, vejamos algumas imagens do local:
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A presente Indicação visa sugerir à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia

Eliene Liberato Dias, para que o prédio da escola Esperidião Marques seja destinado a nova sede da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, onde, poderá ser implementada no local uma

videoteca. um arquivo público para visitações. salas com data show. para utilização por grupos

escolares. podendo ainda funcionar para apresentacão de danças culturais. criação de um espaço

para uso pelos turistas. enfim. várias ações poderão ser implementadas neste local. diante do seu

amplo espaço interno.

Acrescento aqui, por fim, o poema de autoria do Professor Airton,Rels, publicado no

Jomal Zake News, em 0211212020r, representando uma forma de manifestação contraria ao

fechamento repentino desta escola histórica em nosso município:

..ESCOLA ESTADUAL ESPERIDIÃO MARQUES: ACRÓSTICO CIDADÃO!

Educação.
Saber. Conhecimento.
Capítulos desfolhados : História.
O Ensino Público em pavimento.
Lições perpetuadas pelo tempo.
Aprendizado em secular exemplo.

Elementar
Socialização.
Testemuúa do ser cidadão.
As portas fechadas sem avisar.
Determinação do descomprometido governar.
Uma medida injustificável que nos leva protestar.
Ampliada insatisfação. Cáceres em mobilização popular.
Letra por letra e palavra por palavra. Verso por verso: Não.

Estamos unidos pela mesma causa que se faz direito.
Somos dessa oração o verbo, o predicado e o sujeito.
Povo que expressa muito mais que uma real indignagão.
Esquadros ampliados pela justiça no compasso da razão.
Reverberada insatisfagão. Cáceres não merece tamaúa lesão.
Incisão, mal operada, nas caladas de um gabinete refrigerado.
Decisão de um governante que descoúece este Estado federado.
Insulto ao passado. Desacato ao presente. O futuro? Intermitente.

I Fonte: https://www.zakinews.com.br/noticia.php Tcodigg:1 5 I 82, acessado em 1610412021.
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A faca que corta o que jamais poderá ser excedente. Fato imprudente.
Obscurantismo administrativo. Livros rasgados. Os feitos contestados.

Mato Grosso tem
Alma e coração. Cáceres navoz do Povo é representação.
Ratificar essa atual decisão. As portas fechadas não, e, não.

Queremos o que nos garante a Magna Constituição Federal.
Um Ensino Público de fato, e, de Direito na nossa terra natal.
Enquanto isso, não ficaremos em silêncio e de braços cruzados.
Sentimentos irmanados. Professores, alunos... Cacerenses brados !

(Professor Airton Reis, Em Cuiobá-MT, 01 de Dezembro de 2020).

Portanto, a presente indicação tem pertinência, e merece a atengão por parte do Poder

Executivo Municipal, já que o Estado nada fez até a presente data.

Certo em contar com o apoio de Vossas Excelências, para aprovação desta indicação,

reiteramos protestos da mais elevada estima consideração e apreço.

Atenciosamente.

Vereador
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